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IITIUNICíP|o DE VERTENTE DO IÉNIO
Gabinete do prefeito

LEt Ns 53512024.

EMENTA: Fica Denominado de euadra Jerônimo
Francisco da Silva, a quadra construída no Sítio
Pedregulho, zona rural do nosso município.

o PREFEITO MUNlclPAt DE VERTENTE Do tÉRto, Estado do pernambuco, no uso da
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei orgânica do Município, faço saber que
a câmara Municipal aprovou o projeto de Lei de autoria do Vereador SEVERINo ADRIANo
SANTOS DA SILVA e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le Fica denominada de euadra Jerônimo Francisco da Silva, a quadra construída
no Sítio Pedregulho,zona rural no nosso munícipio.

Art' 2e As despesas com implantação deste Lei, correção por conta de dotação
orçamentária própria.

Art' 3s Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições
em contrário.

vertente do Lério (pE), ot de junho de 20 24.
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